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^.Behi-eji8 «íc hoohaM, ban^aoirog «a Embargo, ns sua auelidedo de 
truetdâs dos por ti d ví©a do obrig&çoee proforenoises eciittidfs pole 
^ompeiiEia ^streda de Ferro de Arrrc^uare, fazom com os orodorae ohiro- 
grepliarios d etjueila Compariiiie o eoguinte oontracto; 

Cada uma dea pertgs contractantee flor com o direito d© mentor a 
sue ettituac © siiogs^oeB quo tom foito nos eutos de concurso de prefe- 
roncia quo foi instaurado om^Ararequsra em virtude de âjcxxrskB denosito 
da mpoi^rncie de indomnissçeo arbitrede no processo de desapropriação 

da Jistrede do Ferro de Ararequero, a srber: os trustees que os obrire- 
CiOnistes moncionedos tom um direito preferencial sobre a totalidade de 
somma depositada e quo o seu credito ó om ouro, e os credores chiropra- 
pharios -que os obrigaoionistos nro tom preferonci© «Irume o quo nro e 
em ouro o seu credito. 

II 

eh4r.rtior.bo^tnot!í>,0?80 direito» l11© p© partes se reservem, os credores iro^prapiiarios obrigam-se a consentir que, de sorma que ae acne deposi- 

ití** 1°^ r0^irsda a quantia do FrQ.400- para o pegraaonto de cada uma 
nn + T. ? íf? ?aÔ x2r aPr08ônt'aâS OOK todos os seus coupons mediante a entrega do titulo c de uma qnitaçeo de seu or.pittl e juros. Os credores 
chirogr; pharios concordem desde je em que o Banco que apresentar roooba 
ume oommiaeeo do 20 frs. por cede uma. 

III 

an occesieo opportuna e cem o intuito de facilitarem o referido 

Cff** 0bri^0Bi-8® 88 Pfí88 a requerer ao Juia oorapetonte que a mo- 
^ * 30fna d0P®8-Ltcda 80je entregue ao Bmco ^ue indicarem afim c.e fazor este em i-ronç;©^ os pagamentos das dubontures nos ternós 

pares'a í Bel?oní Banco devora entregar, afinal, es debentures pagos a n.Bohren» & oohne, afim de que as entreguem a justiça brasilei- 

.^ Cbrige..o-so as partos, dosde ja, a requerer, .^uo a notado da somme 
depoiitad», seja oonvertiga em brancos, oontinumio estes depositados 
na Fazenda do .stado de &eo Paulo. "«puaiiaaos 

IV 

.jrCl0r0! cBirographerios declaram que estro de pleno accordo 
^ qu.noie depositada, seja retirada aberto que for necessr-rir 
para o pagamento integrei do credito de c át.OCC-.ore « Bo rara v 

ÍTL^1 r*TÍ9CÍÍ0 5a da C omp r ahi a Ar ar aq uer â al oim d os ju- o 6^ conteãos dôBda 7—II—J.S16| o d© quô tivorom do insls dia^enrH^n 

dito0 e8a 008 at'bentari©t88, depois do reoonheoiinonto d aqaôlíe^oro- 

^8 trustees declarm que ostro do pleno eccordo om que. foitos os 
pagomontos das debentures, nos termos de olrusula II o otu Lnonto « 
sc refere a clausule anterior e reservada a qiantia que for^SBaria 

iQitaíân8^011500!0 d0 C58Pit8Í • j^os âos otrlgscionistas quo nro se au- 
daioífíL! 2^Íq-erif0^rd0 0tt nf ü 80 «P'«8entarem, o restante da somma depositada se ja applloado em pagamento dog credores oiiirogrr pharios e 
para isso obrigam-se a dar todrs declarações quo foren nocescarlao.' " 
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i si esoo restante de somcie aoime aanoionedo for, afinal, depuia 
dos prazos legaes, ontregae aos trustees pare estos derom-lhe u desti- 
no que ontenderem, obrigeia—üc alies a diatribuiroia-no entre os orodores 
ohirogrepharios. 

VI 

Os credores oiiirograpbsrios se roservfaa o direito de denunciar o 
prcsento oontrecto o qualquer tempo, por meio de telegrermia ou de uras 
carta regietrade dirigida s^a..B0hren8 ■; Solme.^ Tal denuncie porem nro 
ter® effeito algum em relapso squellos obrigações que antes do telo- 
gramma ou carta cbeque eo poder do L.Beiirons v Sohne, ja tiverem sido 
apresentados ao Benoo encrrregado de ff zor o sou pegrmonto. 

VII 

0 presente oontrecto só terr vigor e ©ntrarr em exeouçpo. depoia 
de tej- sido definitivamente confirmada à sentença que julgou a desapro- 
priação da Estrada do V.de Ararequare, promovida pelo Governo do Estado 
do . .i eulo, e de poder legrlmente ser autoris&do o levantamento da som- 
ma depositada pare o pagamon o dos credores da Companhia Araraqaara. 


